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ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CMMA 

Data: 10 de agosto de 2022                       Horário: 09h 

Local: Auditório Rovani de Souza Dantas - Parque Natural Municipal dos Pássaros 
Pauta: 
1. Termo de Ajustamento de Conduta - TAC celebrado entre o Município de Rio das Ostras e o Ministério 

Público Federal, referente a supressão de vegetação de restinga em trecho entre a Av. Roberto Silveira e 

a Praça da Baleia – Costazul, Rio das Ostras/RJ; 

a. Andamento da elaboração do Projeto de Recuperação de Área Degradada e Alterada (PRADA); 

b. Criação de um Grupo de Trabalho Erosão Costeira; 

c. Apresentação ao CMMA o contido no processo nº 26.877/2022. 

2. Informes gerais. 

Conselheiros Presentes: 
Sr.ª Vanessa Chaves Mancio Bastos (Suplente AERO) 
Sr. Marcos da Silva Lourenço (Titular AEA-SRO) 
Sr. Maycon Nunes Siqueira (Suplente Ass. Raízes) 
Sr. Gilberto Moreira dos Santos (Titular Paróquia N.S. Conceição) 
Sr. Vitor Hugo Santos (Suplente Paróquia N.S. Conceição) 
Sr.ª Daniella dos Santos Machado (Titular Rotary Club) 
Sr.ª Monique de Almeida Bezerra (Titular SINDSERV-RO) 
Sr. Max José de Almeida (Titular EMATER) 
Sr.ª Gisela L. de Carvalho (Titular ICMBio)  
Sr. Uilson Alves da Silva (Titular UFF) 
Sr. Nestor Prado Junior (Titular SEMAP – Presidente) 
Sr.ª Mônica Linhares da Silva (Suplente SEMAP) 
Sr.ª Eliane Camacho de Moraes (Titular SEMEDE) 
Sr.ª Nathalia Ferreira da Cunha (Suplente SEMEDE) 
Sr.ª Andrea Maria da Rocha Costa (Titular SEGEP) 
Sr.ª Maria Christina S. Viana de Souza (Titular SEMUSA) 
Sr.ª Gliciane Alves da Silva (Suplente SAAE-RO) 

Convidados: 
Sr. Jolnnye R. Abrahão – SEMAP/SUPGAM 
Sr.ª Luciana Franco – SEMAP/SUPGAM 
Sr. Márcio Frossard Kler - SEMAP 
Sr. Cerqueira – SEDTUR  

  
 

Aos dez dias do mês de agosto de 2022, no auditório Rovani de Souza Dantas, às 9h15min, Sr. Nestor 1 
Prado Junior, deu início a 2ª reunião extraordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, 2 
gestão 2022/2023. A reunião possuía a seguinte pauta: 1) Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 3 
celebrado entre o Município de Rio das Ostras e o Ministério Público Federal, referente a supressão de 4 
vegetação de restinga em trecho entre a Av. Roberto Silveira e a Praça da Baleia – Costazul, Rio das 5 
Ostras/RJ; a) Andamento da elaboração do Projeto de Recuperação de Área Degradada e Alterada 6 
(PRADA); b) Criação de um Grupo de Trabalho Erosão Costeira; c)Apresentação ao CMMA o contido no 7 
processo nº 26.877/2022. 2) Informes gerais. Tratando do primeiro assunto de pauta o Sr. Nestor relatou 8 
como foi celebrado o Termo de Ajustamento de Conduta – TAC. Disse que no dia da assinatura estavam 9 
presentes somente o procurador federal, o prefeito e o secretário SEMAP. Os demais foram assinar em 10 
outra ocasião, faltando apenas a assinatura de uma testemunha, Sr. Gilberto Tolejal. Estava aguardando a 11 
assinatura de todos para encaminhar cópia ao CMMA. Na reunião com o Procurador foi apresentado o 12 
esboço do cronograma de atividades a serem realizadas. O município tem até o final de agosto de 2022, 13 
para apresentar o Projeto de Recuperação de Área Degradada e Alterada (PRADA) ao Ministério Público 14 
Federal (MPF), para ser submetido a uma análise técnica. Foi encaminhado modelo de placa para 15 
aprovação do MPF. As placas irão identificar a área em recuperação e informar a ação celebrada entre 16 
Município e MPF. Esse material informativo já sofreu análise e será encaminhado à ASCOMTI para 17 
adequação. Tratava-se de uma questão contextual, pois o MPF determinou que o texto da sinalização, siga 18 
o contido no TAC. Os interessados poderão acompanhar o andamento do processo de recuperação da área, 19 
através de um link a ser criado no site da PMRO. Será mantida uma faixa de grama esmeralda, com um 20 
metro de largura, paralelamente a calçada, formando uma bordadura. Sr. Nestor informou que foi 21 
questionado por alguns quiosqueiros da praia de Costazul, solicitando intervenção na vegetação no restante 22 
da orla. Afirmou que no momento não será realizada nenhuma poda ou intervenção naquela vegetação. 23 
Será instalado um sistema de contenção a partir da grama, com cordas e estacas de madeira, para evitar o 24 
trânsito de pessoas na área em recuperação. O MPF terá vinte dias para análise do projeto de recuperação, 25 
e o Município terá doze meses para realizar o PRADA. A área a ser recuperada será dividida em 3 setores. 26 
Primeiro se fará o plantio de recuperação no “lote 1”. Será feito o monitoramento e manutenção da área, 27 
criando um “modus operandi”. Quando o plantio estiver consolidado, iniciará a recuperação do “lote 2”, 28 
procedendo da mesma forma para o “lote 3”. Foi feita uma proposta de espécies de restinga, mas é 29 
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necessário verificar a disponibilidade no mercado para aquisição de mudas, e se for o caso, fazer a produção 30 
das mesmas. Sr. Nestor apontou que no projeto de revitalização da orla de Costazul, haviam muitas 31 
espécies que não eram nativas. Informou ainda que, fez uma vistoria prévia para verificar como o local 32 
estava se comportando. Foi observado que a vegetação estava regenerando. Na primeira reunião com o 33 
MPF, o Promotor fez ainda uma proposição de criar por decreto uma Unidade de Conservação (UC) entre 34 
a APA da Lagoa do Iriry e o Monumento Natural dos Costões Rochosos. Os professores da UFRJ, presentes 35 
na reunião, ponderaram a necessidade deste corredor protetivo. Em conversa posterior, o Superintendente 36 
de Gestão Ambiental afirmou que essa ação não agregaria nenhum valor as demais UC’s. E segundo Sr. 37 
Nestor, o Promotor não abriu mão da proteção através de uma UC. Mas, entende que é possível ampliar a 38 
APA, a qual está em processo de revisão do plano de manejo. Conforme o TAC, o Município tem até 39 
31/12/2022, para proteger 6.300m² de área na faixa costeira não edificada, através da ampliação da APA 40 
da Lagoa do Iriry. Sr. Jolnnye pediu a palavra para esclarecer que a conectividade não precisa ser 41 
necessariamente física, existem outras formas de conectar fragmentos. Sr. Nestor que o TAC prevê a 42 
instalação de 3 placas sinalizando a recuperação das áreas 1, 2 e 3, que serão temporárias. E a instalação 43 
de 3 placas definitivas para promover a Conscientização Ambiental nessas 3 áreas recuperadas. A cláusula 44 
terceira do TAC prevê as penalidades do termo. E a clausula 4.1 menciona que eventuais alterações, só 45 
podem ser feitas com conhecimento e consentimento do MPF. A execução é da PMRO/SEMAP e a 46 
aprovação do MPF. Sr. Max perguntou se o serviço será terceirizado e se há previsão orçamentaria para 47 
execução. Sr. Nestor informou que será empregada mão de obra da SEMAP e talvez seja necessário 48 
remanejamento de verba. Tratando do segundo item da pauta o Sr. Lourenço lembrou aos presentes que 49 
foi expedida uma portaria em 2017, nomeando uma comissão objetivando a elaboração de um documento 50 
único para definir as ações a serem tomadas para a recuperação da Orla da Praia da Tartaruga e da Praia 51 
do Abricó. Por duas ocasiões a composição da comissão foi atualizada (2018 e 2020). Porém, até aquela 52 
data não havia sido realizada nenhuma reunião, a comissão não possui uma coordenação, nem um prazo 53 
para elaboração do documento (portaria nº077/2020, publicada na Edição 1128 do Jornal Oficial). Sr. Nestor 54 
sugeriu resgatar o processo para verificar qual secretaria solicitou a criação da comissão, e talvez fazer uma 55 
indicação do CMMA para que seja criado um presidente ou coordenador da comissão, assim como definir 56 
um prazo para conclusão dos trabalhos. Sr. Max acredita que o Conselho está mais antenado com o tema 57 
que a comissão publicada, e nada impede de se convidar técnicos para auxiliar o andamento dos trabalhos. 58 
Sr. Uilson relatou ter havido problemas de fiscalização do contrato que tentou minimizar a ação do mar na 59 
orla das praias da Tartaruga e Abricó. Um superfaturamento da ordem de 2 milhões de reais. Afirmou que 60 
durante a ultima Conferencia de Meio Ambiente, não havia o conhecimento do valor para elaboração de um 61 
Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA). Sr. Jolnnye esclareceu que o valor de 62 
contratação dos estudos já foi definido em reunião do CMMA e foi estabelecido 500 mil reais do Superávit 63 
do FMMA para elaboração do EVTEA. Em conversa com o presidente do Conselho Municipal de 64 
Planejamento e Orçamento Participativo - CMPOP, fez a defesa de um auxílio através do aporte de mais 65 
verba para viabilizar o estudo de toda costa do município. Solicitou o apoio dos Conselheiros do CMMA, 66 
para que pudessem estar presentes para reforçar o pedido na ocasião da votação do orçamento. Sr. Vitor 67 
Hugo argumentou que será necessária a análise da dinâmica costeira, assim como um estudo regional. 68 
Como será configurado esse grupo de trabalho? Que profissionais farão parte deste GT? Será necessário 69 
um geólogo. Sr. Jolnnye destacou que neste GT caberão contribuições “Ad hoc”. Afirmou ainda que, desde 70 
1992 vem capacitando-se e especializando-se em praias arenosas. A UFF trabalha há muitos anos em Rio 71 
das Ostras, o professor Dieter tem levantamentos realizados aqui e publicados num Atlas. Pode-se chamar 72 
um geólogo, solicitar auxilio do Laboratório de Meteorologia da Universidade Estadual do Norte Fluminense 73 
(LAMET/UENF), convidar o Prof. Eduardo Bulhões que é líder da Unidade de Estudos Costeiros na 74 
Universidade Federal Fluminense, etc. Sr.ª Gisela sugeriu o encaminhamento para criar o GT convidando a 75 
comunidade científica que já estuda o município. Sr. Nestor manifestou apoio à proposta do Sr. Max, para 76 
composição do Grupo de Trabalho Erosão Costeira com representantes do Conselho e convidados. 77 
Encaminhamento 1:  após breve discussão ficou definido que o GT Erosão Costeira será composto pelos 78 
seguintes conselheiros: Sr. Uilson Alves da Silva (UFF), Sr.ª Gisela L. de Carvalho (ICMBio), Marcos da 79 
Silva Lourenço (AEA-SRO), Sr. Vitor Hugo Santos (Paróquia N.S. Conceição/UENF) e como convidado o 80 
Sr. Jolnnye R. Abrahão (SEMAP/SUPGAM). Passando para item seguinte da pauta acerca do processo nº 81 
26.877/2022, Sr. Nestor informou que designou o Assistente Jurídico, Sr. Márcio Frossard, para fazer um 82 
arrazoado sobre o processo em questão. Porém, não houve tempo hábil para analisar o mesmo. O 83 
Conselheiro Uilson pediu a palavra e fez explanação sobre a abertura do processo. Consta dos autos os 84 
fundamentos: a função do CMMA, o questionamento sobre a supressão da vegetação na praia do Abricó 85 
por conta da adutora de água potável instalada na região. O informe feito à CEDAE sobre vazamento na 86 
época da ressaca. Mencionou o Art. 29 da C.F. sendo o meio ambiente um bem tutelado e é de todos. Citou 87 
o Código Municipal de Meio Ambiente (L.C. 005/2008). Efetuou a leitura de diversos “CONSIDERANDOS” 88 
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contidos no processo. Mencionou ainda os encaminhamentos 1, 2 e 3 da 9ª reunião extraordinária do CMMA 89 
– Biênio 2020/2021, realizada em 16/03/2022. São eles: “1) As ações de intervenção municipais que sejam 90 
em ambientes naturais, deverão previamente serem submetidas ao Conselho Municipal de Meio Ambiente. 91 
2: Nos casos que sejam analisados pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente que resultem em 92 
intervenção, deverá ser utilizada a técnica de mínimo impacto e a utilização de espécies nativas mais 93 
adaptadas ao local. 3) O Conselho Municipal de Meio Ambiente solicita a elaboração de um projeto de 94 
recuperação para área impactada em Costazul, um PRAD, no prazo de 60 dias, e que até a análise e 95 
aprovação do PRAD pelo CMMA, não serão realizadas novas intervenções na área.”  Por fim solicitou nos 96 
autos que fosse encaminhado ao MPF cópia do processo para seja aditado o TAC da orla de Costazul ou a 97 
celebração de um novo TAC. Sr.ª Gisela ponderou que o TAC está de acordo com a área autuada pelo 98 
INEA, mas que achava pertinente a inclusão da orla da praia do Abricó. Sr. Nestor informou que foi 99 
comunicado a 128 DP, sobre o incêndio na vegetação da área em questão. Estavam há mais de 50 dias 100 
sem chuvas, o que criou várias zonas de calor, foi solicitado relatório do Corpo de Bombeiros, sobre o 101 
material que sobrou do rescaldo. Na praia do Abricó não havia uma vegetação daquela zona praial. Foi 102 
realizada a limpeza no local, encaminhadas fotos ao Ministério Público e a Delegacia de Policia Civil. Com 103 
relação a adutora a CEDAE fez um reparo e deixou para trás um enorme buraco. Foi notificada, mas não 104 
deu retorno. Segundo Sr. Nestor, a vegetação protege 90% da erosão eólica, a erosão marinha dificilmente 105 
é segurada. Não vê elementos para encaminhamento ao MPF. Sr. Uilson lembrou que na última reunião do 106 
CMMA, foram julgados recursos de multas pesadas ao munícipe. E, devemos observar o mesmo para o 107 
município: a autorização para intervenção na vegetação estava vencida, fora de escopo e limite, questão de 108 
econômica, local onde a adutora de abastecimento de água está implantada, ausência previsão 109 
orçamentária para execução de obras no local. Afirmou estar muito chateado com a recepção do Sr. Guto, 110 
com uma retorica muito agressiva. E acionará o MP não pela questão ambiental e sim pela ameaça e a 111 
abordagem do servidor. Sr. Nestor ponderou que essas questões não devem ser trazidas ao CMMA. Mas, 112 
em nome da SEMAP pediu desculpas ao Conselheiro Uilson. Passando para os informes gerais, o 113 
presidente informou que houve um impasse no licenciamento da duplicação da rodovia RJ-106, 114 
internamente o INEA estava discutindo a necessidade de ser realizado o EIA/RIMA ou a Licença de 115 
Inegixibilidade. O processo de licenciamento está tramitando e assim que estiver tudo acertado, apresentará 116 
ao Conselho. O projeto e a obra são com dotação de recursos do DER, e o licenciamento ambiental é por 117 
conta do INEA. Sr.ª Mônica informou aos conselheiros que estava em andamento processo nº22.841/2022, 118 
cujo o objeto é a compra de uniformes para o Centro de Defesa Ambiental-CDA no valor de R$25.992,72 119 
(vinte e cinco mil novecentos e noventa e dois reais, setenta e dois centavos), lembrando que o foi reforçado 120 
o programa de trabalho Conservação de Ecossistemas do Orçamento do Fundo Mun. de Meio Ambiente, 121 
no valor de R$29.281,65 (vinte nove mil duzentos e oitenta e um reais, e sessenta e cinco centavos) para 122 
fortalecimento da Guarda Civil Ambiental Municipal. O processo retornou à SEMAP para após análise da 123 
SEMACI, e efetuada a emissão de novo pedido em conformidade a economicidade, sendo necessário colher 124 
nova assinatura do tesoureiro o Sr. Mauro de Souza Ramos. Sr. Maycon solicitou a apresentação da 125 
empresa RIO + SANEAMENTO como pauta da próxima reunião do CMMA. Nada mais havendo a tratar o 126 
Presidente agradeceu a presença de todos e dispensou os presentes às 12h e 09min. E eu, Mônica Linhares 127 
da Silva lavrei a presente, que será assinada pelo Senhor Presidente e Conselheiros presentes. 128 
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Nestor Prado Junior 135 

Presidente e do CMMA 136 


